
Estado do Rio de Janeiro
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Secretaria de Gestão de Suprimentos
Processo nº SEI-2025-16001624

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2026
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.008/2026

Aos 24 dias do mês de fevereiro do ano de 2026,  na  Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, nos termos das normas
de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 (Estatuto Nacional
da  Microempresa  e  da  Empresa  de  Pequeno  Porte),  da  Lei  Complementar  Federal  nº  101/2000 (Lei  de
Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas
alterações,  em  face  do  resultado  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  PARA  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  90.008/2026,
realizado por meio do processo administrativo nº  SEI-2025-16001624,  RESOLVE registrar os preços ofertados
pelo fornecedor beneficiário  W Das N Faria LTDA, inscrito no CNPJ nº 35.097.685/0001-10, Tel.: (24) 99850-
5997 e e-mail:  admwlsolucoes@gmail.com, localizado na Rua José Cândido de Oliveira 318 - Angra/RJ - CEP:
23.904-610, neste ato representado pelo Sr.  William das Neves Faria, portador da Carteira de Identidade nº
2x.xxx.xxx-0 e CPF nº 1xx.xxx.xxx-x3, conforme quadro abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada no Fornecimento
de Materiais Destinados a execução e manutenção de Sinalização Viária Vertical, em todo Município, para
atender  a  demanda  da  Secretaria  Executiva  de  Ordem  Pública  e  Mobilidade  Urbana  da  Secretaria  de
Segurança Pública – SSP.SEOPM, para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis que se
interessarem,  consoante  o  disposto  no  Edital  de  PREGÃO  ELETRÔNICO  PARA  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº
90.008/2026 e/ou no Termo de Referência.

LOTE I

ITEM QTD. UNID. ESPECIFICAÇÕES
MARCA/
MODELO

PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO TOTAL (R$)

01 20 Unid.

Barreira  Pantográfica  material  inoxidável  com
revestimento 100% plástico, hastes com material
refletivo, resistente a impacto, possibilidade de
preenchimento  da  base  com  água  ou  areia-
dimensões: largura 230 cm, altura 110 cm, peso
conjunto 7Kg.

VONDER R$ 407,00 R$ 8.140,00

02 1000 Unid.

Cone para sinalização em PVC flexível, com faixas
refletivas; Altura: 75 cm; Lado da base: 40 cm;
Cor  do  cone:  Laranja; Cor da faixa refletiva
DUAS FAIXAS: Branca; Peso aproximado: 3,4 kg.
DEVERÁ  SER  PRODUZIDO  EM  UM  ÚNICO
MATERIAL,  NÃO  SERÁ  ACEITO  COM BASE
SEPARADA.

PLASTCOR R$ 48,75 R$ 48.750,00

03 50 Unid.

Canalizador  Cilíndrico  na  cor  Branca  e  Laranja
com 3 Faixa Refletiva 63 mm largura Branca e
Lisa Dimensões: 1110 mm X 70 cm. Altura da
base  210  mm largura  da  base  560  x  560 mm
diâmetro do topo 4000 x 400 mm

SINAL R$ 159,00 R$ 7.950,00

04 50 Unid. Balizador Tubular  Canalizador de Fluxo 1,25  M
em  Polietileno  semiflexível,  Faixa  Refletiva SINAL R$ 235,00 R$ 11.750,00
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Branca e Lisa com base borracha reciclada Cores:
Laranja com Faixa Refletiva Branca
Dimensões:  Altura:  1250  mm.  Diâmetro  Topo:
110 mm. Largura Base: 400 mm. Peso Total:  6
Kg.

05 200 Mt

Corrente Plástica Zebrada 63 mm X 34 mm X 9
mm  Confeccionada  em  polietileno  de  alta
densidade,  isenta  de  material  reciclado,  e
pigmentada com máster bech UV, resiste ao sol
e chuva. Cor: Laranja / branca | Elo Grande

OART R$ 8,49 R$ 1.698,00

06 600 RL

Fita Zebrada Branco e Laranja, 70 mm x 200
m Fita Zebrada de Sinalização Branco e Laranja,
70 mm x 200 m Produto de primeira qualidade
produzida  em  filme  de  polietileno  de  baixa
densidade  sem  adesivo,  com  espessura de  3
micras  colocada  num  tubete  de  papelão  com
largura de 70 mm. Espessura da fita: 3 micras

PLASTCOR R$ 8,49 R$ 5.094,00

LOTE III

ITEM QTD. UNID. ESPECIFICAÇÕES
MARCA/
MODELO

PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO TOTAL (R$)

24 100 Peça
Sarrafo de madeira em maçaranduba bruta 5 cm 
x 2 cm x 2 m

PIRAJU R$ 49,00 R$ 4.900,00

25 10 Unid.
Disco de vídia para madeira serra circular 
7.1/14" 24 dentes

VONDER R$ 25,00 R$ 250,00

26 20 Unid.
Disco de Vídia 110 mm com furo 20 mm para 
pedra concreto e seco

VONDER R$ 13,60 R$ 272,00

27 40 Unid. Broca SDS 12mmmm x 140 mm ROCAST R$ 19,35 R$ 774,00

28 40 Unid. Broca SDS 19mmmm x 140 mm ROCAST R$ 32,25 R$ 1.290,00

29 10 Unid.
Disco de vídia para madeira serra circular 
7.1/14" 24 dentes

VONDER R$ 24,41 R$ 244,10

30 20 Kg Eletrodo para ferro 2,5 mm VONDER R$ 18,50 R$ 370,00

31 10 Galão.
Tinta branca, esmalte sintético a base D'Água 
Galão de 3,6 litros

SHERWIN
WILLIAMS

R$ 150,00 R$ 1.500,00

32 08 Unid.
Tinta amarela, esmalte sintético a base D'Água 
Galão de 3,6 litros

SHERWIN
WILLIAMS

R$ 150,00 R$ 1.200,00

33 08 Unid.
Tinta verde, esmalte sintético a base D'Água 
Galão de 3,6 litros

SHERWIN
WILLIAMS

R$ 150,00 R$ 1200,00

34 06 Unid.
Tinta azul, esmalte sintético a base D'Água Galão
de 3,6 litros

SHERWIN
WILLIAMS

R$ 150,00 R$ 900,00

35 04 Unid.
Tinta vermelha, esmalte sintético a base D'Água 
Galão de 3,6 litros

SHERWIN
WILLIAMS

R$ 150,00 R$ 600,00

36 04 Unid.
Batedor misturador em aço de tinta para 
furadeira

NOVE54 R$ 15,60 R$ 62,40

37 10 Unid. Thinner removedor Galão de 5 litros ITAQUA R$ 59,00 R$ 590,00

38 100 Unid. Rolo de espuma de 15 cm com garfo NOVE54 R$ 6,89 R$ 689,00
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39 04 Unid. Foice com cabo TRAMONTINA R$  36,00 R$ 144,00

40 03 Unid. Facão 40 mm com capa VONDER R$ 52,00 R$ 156,00

41 1200 Unid.
Parafuso francês 1/4 x 8 cm, com porca e 
arruela

VONDER R$ 0,60 R$ 720,00

42 50 Unid.
Broca para martelo Makita, talhadeira 20 mm x 
240 mm D- 8729.

MAKITA R$ 35,00 R$ 1.750,00

43 200 Mt Fio paralelo flexível 4 mm COBRECOM R$ 11,09 R$ 2.218,00

44 10 Unid. Plug macho 10A PERLEX R$ 3,00 R$ 30,00

45 10 Unid. Plug fêmea 10A ILUMI R$ 3,30 R$ 33,00

46 20 Unid. Estilete grande NOVE54 R$ 8,80 R$ 176,00

47 100 Unid. Lâmina para estilete grande NOVE54 R$ 3,80 R$ 380,00

48 200 Mt Corda ¼” seda VONDER R$ 2,00 R$ 400,00

49 30 Mt Corda ¼” de algodão para prumo TRIFIX R$ 9,00 R$ 270,00

50 04 Unid.
Cavadeira de ferro maciço do tipo chata - 
diâmetro 1”, com 4” de boca

TRAMONTINA R$ 60,00 R$ 240,00

51 04 Unid.
Cavadeira de abrir e fechar com cabo de 
madeira

REDMAX R$ 40,00 R$ 160,00

52 10 Unid. Trena de aço 10 m emborrachada NOVE54 R$ 33,00 R$ 330,00

53 50 Unid.
Lâmina de serra aço rápido – 300 x 25 mm ou 
12” x 1”

STARRET R$ 203,00 R$ 10.150,00

54 04 Unid. Arco de serra 12” NOVE54 R$ 20,00 R$ 80,00

55 03 Unid.
Escada de abrir extensiva com 6 degraus, em 
alumínio

BOTAFOGO R$ 420,00 R$ 1.260,00

56 40 Unid. Lâmina de serra BU-38 bi-metal para makita MAKITA R$ 50,00 R$ 2.000,00

57 40 Unid. Lâmina de serra BU-224 bi-metal para makita MAKITA R$ 49,00 R$ 1.960,00

58 05 Unid. Lima chata 10” com cabo VONDER R$ 55,00 R$ 275,00

59 05 Unid. Cadeado de latão 25 mm PADO R$ 16,00 R$ 80,00

60 04 Unid. Martelo com unha e cabo de madeira de 27 mm NOVE54 R$ 25,00 R$ 100,00

61 04 Unid. Marreta 2 kg, com cabo de madeira VONDER R$ 98,00 R$ 392,00

62 02 Unid. Torquês 8” em aço-carbono VONDER R$ 38,00 R$ 76,00

63 04 Unid. Chave de grife 14” NOVE54 R$ 52,00 R$ 208,00

64 02 Unid. Kit chave de boca / estria de 6 mm a 24 mm VONDER R$ 74,00 R$ 148,00

65
02 Unid.

Kit soquete de ¼” com cabo, catraca, extensão 
de 5 mm a 13 mm, com fenda SL4, SL5 e SL6, 
filips PH1, PH2, PZ1 e PZ2 – Torx T10 e T15

VONDER R$ 250,00 R$ 500,00

66 1000 Unid.
Parafusos galvanizado autoblocante cabeça 
sextavada ¼” x 3/4”

VONDER R$ 0,40 R$ 400,00
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67 02 Unid. Formão tipo goiva 24 mm com cabo de madeira VONDER R$ 48,00 R$ 96,00

68 04 Unid. Caixa de ferramentas em aço com 4 gavetas VONDER R$ 120,00 R$ 480,00

69 04 Unid.
Mandril 1/2” adaptador sds para uso no 
Martelete Makita

VONDER R$ 100,00 R$ 400,00

70 10 Unid. Rolos de veda rosca 18 mm x 25 M TEKBOND R$ 3,50 R$ 35,00

71 10 Unid. Rolos de fita isolante 50 mm COMFITA R$ 81,00 R$ 810,00

72 20 Unid. Braçadeiras inox 18 mm x 25 mm VONDER R$ 11,00 R$ 220,00

73 20 Unid. Braçadeiras inox 16 mm x 19 mm MATRIX R$ 11,00 R$ 220,00

74 20 Unid. Braçadeiras inox 19 mm x 27 mm MATRIX R$ 11,00 R$ 220,00

75 20 Unid. Braçadeiras inox 25 mm x 38 mm MATRIX R$ 11,00 R$ 220,00

76 10 Unid.
Talhadeiras sds maxi 20 mm x 40 mm para uso 
no martelete Makita

MAKITA R$ 68,75 R$ 687,50

77 10 Unid.
Ponteiros sds maxi 18 mm x 40 mm para uso no 
martelete Makita

MAKITA R$ 55,00 R$ 550,00

78 200 Unid. Brocas aço rápido 5/16” com ponta de titânio NOVE54 R$ 4,75 R$ 950,00

79 300 Unid. Vassouras piaçava comum RDM R$ 10,63 R$ 3.189,00

80 04 Unid. Chave Philipis 1/4” NOVE54 R$ 5,50 R$ 22,00

81 200 Unid.
Parafuso ¼” x 50 mm com bucha em aço para 
concreto

VONDER R$ 0,96 R$ 192,00

82 02 Unid.

Furadeira parafusadeira ½” reversível 760 w, 110
v,  com  maleta,  impacto  por  minuto  44800,
velocidade  de  rotação  2800  rpm,  Dimensão:
comprimento 30,3 cm, por 7,2 cm,
altura 22,2 cm, peso 2 kg

MAKITA R$ 528,00 R$ 1.056,00

83 02 Unid.

Martelete perfurador SDS PLUS 800 w, 110 v, 
batida por minuto 45500, força de impacto 2,4J, 
Amperagem 6,7, rotação 1100 rpm,
Dimensão: comprimento 37 cm, largura 8 cm, 
atura 21 cm e peso 2,9 kg.

MAKITA R$ 911,00 R$ 1.822,00

84 04 Unid.

Auxiliar de partida
Fonte de energia instantânea para auxiliar 
veículos, Produto de alta tecnologia, portáteis e
que funcionam na tomada 12 V do veículo, 
Indicado para quem não abre mão de ter no
porta-malas do carro um equipamento capaz de 
dar carga na bateria do veículo sem a 
necessidade de utilizar outro para a tarefa, 
energia portátil: fonte de alimentação 12V DC 
aciona e/ou recarrega equipamentos de CC de 
12V
1. Porta USB:para recarregar equipamentos 
eletrônicos
2. 4 Lâmpadas de led de emergência ultra 
brilhante para uma maior visibilidade em áreas 
escuras

BLACK E
DECKER

R$ 797,50 R$ 3.190,00
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3. Especificações Técnicas:
- Entrada: 110/220V – 60Hz
- Saída: 13,5V - 500A
Saída porta USB: 5V - 500mA
Fusível: 15A
Bateria: Ácido-chumbo Selada
Tempo da carga: 48 horas

85 04 Unid.

Compressor de ar 12 V automotivo ou 127 V~ a 
220 V~ bivolt automático. Acompanha: 1 
mangueira com bico para encher pneus, 1 bico 
para encher bola, 2 bicos para infláveis, 1 
fusível de vidro, 1 cordão elétrico para tensão 12
V, 1 cordão elétrico para tensão 127V~ a 220V~. 
Equipamento leve, prático, compacto e fácil de
usar. Possui visor LCD com luz de fundo, 
controles digitais e iluminação auxiliar de LED. 
Indicado para encher pneus de carros, bicicletas,
bolas, boias, entre outros objetos infláveis que 
necessitem de pressão máxima de 150 lbf/pol². 
Use em tomadas 12 V DC ou, utilizando o 
cordão elétrico correto, pode ser usado em 
tomadas cuja tensão seja 127 V~ ou 220 V~ AC.

VONDER R$ 360,61 R$ 1.442,44

86 04 Unid.

Cabo auxiliar de partida 12 e 24 volts tem sua 
qualidade diferenciada no mercado por ter 16 
milímetros de espessura integrado com fios de 
cobre maciços, além do encape emborrachado 
de alta resistência, garras 600 amperes, 
Tamanho: 3,5 Metros, indicados para veículo 
leves, médios e pesados

VONDER R$ 244,95 R$ 979,80

LOTE IV

ITEM QTD. UNID. ESPECIFICAÇÕES
MARCA/
MODELO

PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO TOTAL (R$)

87 100 Unid. Óculos incolor com ventilação e elástico VONDER R$ 9,00 R$ 900,00

88 200 Unid.
Luva descartável azul emborrachada, tamanho 
GG

SONIC R$ 0,40 R$ 80,00

89 50 Unid. Luva látex multiúso - Tamanho GG NOVE54 R$ 3,99 R$ 199,50

90 1000 Unid. Luva malha pigmentada – lã tamanho GG VONDER R$ 4,00 R$ 4.000,00

91 1000 Unid. Máscara descartável com válvula pff-2 multiúso VONDER R$ 3,60 R$ 3.600,00

Valor Total da ARP R$ 148.420,74 (cento e quarenta e oito mil e quatrocentos e vinte reais e setenta e quatro
centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do
Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas.
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Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação
dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.

Parágrafo  Segundo –  O  ato  de  prorrogação da  vigência  da  ata  deverá  indicar  expressamente  o  prazo  de
prorrogação e o quantitativo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o
desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto –  A prorrogação da vigência  da ata  de registro de preços deve ser  precedida de ampla
pesquisa de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no
momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação
da Ordem de Fornecimento correspondente.

Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:
a) o número da Ata;
b) a descrição do produto;
c) o local, hora e prazo do fornecimento;
d) o valor da requisição;
e) as condições de pagamento;
f) as penalidades;
g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro – O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de Emissão da
Nota  de  Liquidação,  sendo  esta  condicionada  à  apresentação  do  documento  de  cobrança  na  Secretaria
Solicitante, cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas, mediante crédito em conta-corrente da
CONTRATADA.

Parágrafo Segundo – A Administração reserva-se ao direito de não efetuar o pagamento, se o(s) produto(s)/
bem(ns) estiverem em desacordo com as especificações constantes do Edital de Pregão.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que
tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de
Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços.
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Parágrafo  Segundo –  O  Órgão Gerenciador  promoverá  periodicamente  pesquisa  de  mercado,  de  forma  a
comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a
requisição dos materiais e/ou publicação dos preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos
Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante,
do  respectivo  formulário  “ORDEM  DE  FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS”,  que  será  entregue  às  empresas
beneficiárias  que  tiverem  seus  preços  registrados,  após  aquiescência  do  Órgão  Gerenciador,  com  a
antecedência mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para entrega no local indicado.

Parágrafo  Quarto –  A  contratação  somente  estará  caracterizada  após  o  recebimento  da  “ORDEM  DE
FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo  Quinto –  As  empresas  beneficiárias  que  tiverem seus  preços  registrados  se  obrigam  a  manter,
durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste
Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem
seus  preços  registrados  se  comprometem  a  apresentar  a  documentação  referente  à  sua  habilitação
devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar
disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa
beneficiária  por  vícios  de  quantidade  ou  qualidade  dos  itens  ou  disparidades  com  as  especificações
estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência
da  Ata  de  Registro  de  Preços,  conforme previsto  no  Edital  e  desde  que  justificada  a  necessidade  de  sua
apresentação.

Parágrafo Décimo –  Será  de responsabilidade do Beneficiário  que tiver  seus  preço(s)  registrado(s)  o  ônus
resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de
qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de
ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do edital e
com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do
Titular  do  Órgão  Gerenciador,  o  cancelamento  do  registro  do  preço  do  inadimplente,  sem  prejuízo  das
penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 

Parágrafo  Primeiro –  Sem  prejuízo  das  perdas  e  danos  e  das  multas  cabíveis  nos  termos  da  lei  civil,  a
CONTRATADA ficará sujeita às seguintes sanções administrativas:
I - Advertência; 
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II  -  multa de mora, no percentual de 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil  de atraso injustificado no
adimplemento  da  obrigação,  calculada  sobre  o  valor  contratual  atualizado  correspondente  à  parcela  de
execução em atraso, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor do presente Contrato; 
III  -  multa  pela  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato,  graduável  conforme  a  gravidade  da  infração,  no
percentual máximo de 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato ou do empenho; 
IV  -  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  toda  a  Administração  Pública,  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, nos termos da lei; 
Parágrafo Segundo – Consideram-se passíveis da sanção de advertência as faltas reputadas de natureza leve,
assim compreendidas aquelas de reduzido grau de reprovabilidade e que não tenham acarretado prejuízos
consideráveis a regular execução contratual, tais como pequenos atrasos e impontualidades;

Parágrafo Terceiro – São puníveis com a suspensão temporária junto ao CONTRATANTE as licitantes que adotem
comportamentos com considerável  grau de reprovabilidade e gravidade, tais como a inexecução parcial  do
contrato,  a  não  manutenção  das  condições  de  habilitação  durante  toda  a  execução  contratual,  o  não
cumprimento  da  garantia  nos  casos  de  aditamento  e/ou  prorrogação  e  o  descumprimento  deliberado  e
reiterado dos prazos e das obrigações previstas no Contrato;

Parágrafo  Quarto –  Serão  declaradas  inidôneas  as  CONTRATADAS  que  praticarem  condutas  altamente
reprováveis e que acarretem graves prejuízos ao CONTRATANTE e/ou à Administração Pública, tais como os
crimes tipificados no Art. 177 da Lei nº 14.133/2021;

Parágrafo Quinto –  As multas previstas no item 23.2.3 e 23.2.5 podem ser aplicadas isoladamente ou em
conjunto com qualquer  das  demais  penalidades  e  têm o objetivo de  reprimir,  em especial,  condutas  que
tenham gerado prejuízo pecuniário ou imprimir maior proporcionalidade entre a conduta praticada e a resposta
da Administração, em especial nos casos de reincidência.

CLÁUSULA  SÉTIMA  –  ALTERAÇÃO  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS  E  CANCELAMENTO  DA  ATA  E  DO  PREÇO
REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica,
voltada à manutenção da conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que
acarrete  modificação  significativa  e  suficiente  a  alterar  o  custo  do  fornecimento  dos  bens  e  inviabilize  a
execução tal  como pactuado,  cabendo ao órgão gerenciador realizar  as  negociações necessárias  junto aos
beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de
1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por
motivos adversos e imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:
a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução
dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;
b)  frustrada  a  negociação,  os  fornecedores  beneficiários  do  registro  serão  liberados  dos  compromissos
assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas;
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c)  convocar  os  demais  fornecedores,  na  ordem  de  classificação  obtida  na  licitação,  com  vistas  a  igual
oportunidade de negociação.

Parágrafo  Quarto –  Quando  o  preço  de  mercado se  tornar  superior  aos  preços  registrados  e  a  empresa
beneficiária, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:
a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos
motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer
antes da solicitação do serviço;
b)  convocar  as  demais  empresas  que  aceitaram  cotar  o  objeto  em  preço  igual  ao  do  licitante  vencedor,
assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade
de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da
Ata de Registro de Preços para aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção
de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:
a) pelo decurso do prazo de vigência;
b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;
c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações
previstas na ata, mediante demonstração suficiente;
d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;
e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração:
a)  quando  a  empresa  beneficiária  do  registro  não  assinar  o  contrato  de  prestação  de  serviços  no  prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;
c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;
d)  quando a empresa beneficiária  do registro descumprir  as  condições da  ata  de registro de preços,  sem
justificativa aceitável;
e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se
tornar superior àqueles praticados no mercado;
f) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº
14.133/2021;
g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II  –  Por  iniciativa  da  empresa  beneficiária  do  registro,  mediante  solicitação  formal,  comprovando  a
impossibilidade de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela
Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração
Pública Municipal, será assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico
para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes
remanescentes para a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e
observado o preço da proposta vencedora, bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto
no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e
comunicado à empresa beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação
no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do
processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da
presente Ata de Registro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou
privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.008/2026 e as propostas
de preço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de
duas testemunhas, que também o assinam.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

--------------------------------------------------
DOUGLAS FERREIRA BARBOSA

SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA

W Das N Faria LTDA

-----------------------------------------------------
William das Neves Faria
REPRESENTANTE LEGAL
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